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o SYSTEMS MONETÁRIO,

RESGATE DO COBRE.

A  relação dos valores entre si dò col>re , jnaía 

e oiro , de que iodas as Nações civilisadas lem feiio 

os seus cunhos , ou moedas correntes , Iie d e h u u i a '  

uniíormidude estabelecida ha muilos séculos j e p:̂ - 

rece derivar antes das leis iiuimitaveis da nauirc/a, 

do que de accordo al^um convencional entre os Po
vos comnii reiaiiles..

Por h uma lei de 4 de Agosto de i68B foi re

gulada. entre mSs a relação do valor da prata de 
11 dinheiros dc (ino para o valor do oiro de 22 

quilates,  como hum para dezeseis ; isto he , que 

lium peso (leíinido de o iro ,  por e xem p lo ,  hum 

m a r c o ,  equivalia a 16 vezes, o mesmo peso de prata, 
ou a 16 mai COS de jirala, Esta mesma relação, com 
mui pequenas differenças , era e lein sido até hoje , 
a de todas as Nações civilisadas.

Os Fra ncezes , para o. seu novo systema mone

tário , estabelecerão as proporções seguintes :
Cobre para prata , como 1 para 4o.
Praia para oiro ,  como 1- paia iS '/a ,  o u ,  o quet 

be o mesmo.

Cobre : prata : oiro : :  1 ; 4  ̂ • ,̂20.
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A  nossa moeda de hum real , que era effecii- 

vamenle hum cunho de cohre , e que hoje Le uoss 

moeda de conta , conforme a grandeza e peso d 

nossos cunhos antigos, estaria para a praia naines 

ma rasão do novo syslema fiancez , isto he d e ,  1:4^ 

ou muilo approximada a esta ; Por tanto a base d» 
nosso syslema monelario era ;

Cohre ; prala: oiro :: i : 4o : d4o : ou cobre: prala 
i : 4 o ;  prala : oiro : : 1 :16 , d ’onde, cobre : oiro ; : 

2:640^ isto be , era, corn mui peipiena difierença 

a base do novo syslema fiancez , atsim como do. 
de todas as Nações civilisadas.

Estabelecida pois a base , ern que a lei nada creou, 

porque os valores relativos dos metaes eniie si de- 

l'ivâo da exccllencia de suas qualidades ua opinião 
commum e accorde de todos os Povos civilisadosj 

mas SÓ regulou e iîxou conforme a mesrna ojiiniâoj 

oe se designar por hum lermo techuico o valor de 

hum peso deiiuicio de qualquer d ’aquellcs metaes , 
O de huma onça de oiro , por exemplo , leremos 

immedialamente , muhiplicando por 16 aquelle peso, 

O d a  prala equivaleu le a huma ouea de oiro, isto 
h e , 16  onças de pralaj assim como ninliipllcando 

O mesmo peso [)or 640, teremos o peso do cobie 
tiquivalenie á mesma onça de oiro , isto he , 640 

onças de cohre. Tomaiulo /̂i6 d ’aquelle valor desig

nado , lemos o valor de huma onça de piaiaj e to

mando ainda ^̂ 40 deste u lt im o, teremos o valor de 
imuia ouça de cohre.

O termo pedo qual se designou huma onça de oiro

(.') 1'jSta clillei eii ja he de 3 Ç5 pyr cciitu iip valor do vû'O, em iio&sa 
pr.ra mais.
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no nossso sysiema nionelario, fui de i rs. ,

fl real , coiiio já diSMi , eX|U iiîjindo o v dor <la in- 

ii»na iinidade de noN.sa nioeda «leeonia : jior lanio, 

7i6 d c.(|uel!e niiiuoii^, on doo réisi , iicou neeessa- 

riamenie exprimindo o valor de huma om;a de juat.'i, 

e de 800 réis, on 20 réis, o valor do huma onça 

de C'dee. Qnacíííjuer (jne sejâo, on fussinn as snb- 

divi^Ôes da inotija , coin lanlo (jne nas proporções 

d.i jj.ise , o resnliado será sciiipre o inesmo , isio 

lie J o de liuina pc iíanU efjnivalencia enlre os pa- 

i>anienios a cobie , prata y ou oiro j fluindo neces- 
sirianienie da veidade e natureza das cousas, scm 

fjue a 1( i lenlia aimla uada a crear , njas sómenlc 

a icgnj irj e^nraniii’ polo cunlio a fidelidade do peso, 

e pun za dos ineiaes empregados na cou feição das 
moedas ; o (pie lechnieamenle se chaîna gaianiit o 
jieso , e lilrdo das rnocdas.

Em quanto qnalqner sysierna inonelaiio se con
serva finne n’esies jn ineipios , nào devc , nem pode 
liaver o nienor 1 eceio , de (jue suas moedas >€ ho» 

lilisem entre si , humas cx[)ulsando as outras da eii- 

crdaçâo ; apenas algnmas oseillaçôcs occorreiáõ na 
cnrrencia dos nieiaes por circunstancias particu
lares do commercio ; mas seráõ s(’mj>re cu’cnmsciipias 
entre limites mui proximos do cqnilihiio , que apenas 
podeiáô perturbar, mas nunca dcstiulr.

Pelo contrario, se aberrando d ’aejuellas Iiascs, a 
lei excede os sens limites naturaes, pertendendo ciear 
valores , o que corno diz Adams , lie hât a da sua 
irovinria , em vez de somente os lemalai'^ nenhuma 
orça humana lie capaz de obstar á total subversão 

i <;qutlle cfpiilibrio , desLi uido ii reinissivclmenle ptlo
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:onfliclo tle valores exagerados, em contradição 

com a natureza das cousas , com a verdade, e com 

, o senso commnm do genero humano.

He isto o fjue a Insloiia de todos os Povos nos 
ensina , e de que nossa propria expeiiencia nos pode 
convencer. Com efíeito, lançando hum golpe de vista, 

sobre nossos nrgocios domésticos n*este sentido, vere

mos que a pesar das n.uilas irregulariíladcs de nosso 

sysiema monetário am igo, em peso, liliilo e scnlio- 

rengem , as bases etn que se fundava, erão os valores 

intriusecos dos ineiaes em que era ctuihada a moeda. 

Virnos que a relação d ’esses valores entre si , era, 
igualineiilc fundada no Gomrnum e uniforme accordo 
de todas as Naçòes civilisadas, a segulmej ooIm o ; 

prata : oiro : : l : cobre; prata i : ^

praia: oiro:  : i : i6 .  Na designação dos valores das 

moedas em reis, (nossa moeda de conta) achou-se 

'p or  muitas e repelidas experiencias, feitas com a, 

maior cxacúdão , qvie o qne más chainavanios i r^ooo 

réis em oiro , era perfeitamenle iguid em peso , c 

titulo á quantidade de oiro que os Inglezes desig- 

navão por 67 dinheiros sierlinos, ou pennys. 

Esta igualdade real de matéria idêntica chama-se 

par, e em relação á m oed a, cambio pari nem pode 

dar-se perfeita igualdade senão entre substancias ho

mogêneas. Assim nosso cambio par com Inglaterra 

l i e , [tagainento em oiro, de i ^ o o o  réis por 67 '/a 

dinheiros sterlinos. Mas como os nossos cunhos de 

prata estivessem na proporção da base, isto h e , de i-: 

16  relaiivanienie ao oiro j o nosso pagamento em 

prata não era par, porque a prata não he lioma- 

geiiea do c i r o , mas era equivalculej assim como
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nosso pngaiiicnto em cobre era equivalente do |>aga- 

menio em praia e o i io ,  liuma vtz que os cunhos 

esiivessein na rasão da base do syslema. D ’esie modo 

os valores das moedas se equiiibravio , aiigmenlaiido 

respecliv.imenie em massa o que lhes faltava era 

valor inli insecoj  e as moedas de differcntes inetaes 

nào se hoslilisaváo entre s i , antes se conservavão 
em liiima perfeita harmonia.

Em 1810, o Governo fascinado eom o lucro irnme- 

diaio de 20 por cento sohre os palacões licspanhóes, 

de que entào havia grande abundancia , mandou 
cunhar em p6o reis cada huma d^aquellas moedas, 

cujo valor iniiinseco, por milhares de ensaios feitos 

tlesde N e w to n , era de 8oo reis de nossa moeda j 

de sorte que 8 d ’aquelles patacões equivalião a 6 ^ 4 0 0  
reis de nossas meias doblas. Por esta operaçao, a 

relaçào íundamentai de nosso syslema monetário íicou 
desmontada , porque em lugar de prata : oiro : : 1 : 
16 , que era , como vimos, a nossa base, de aceordo 

com o «euero humano, se tornou em prata : o iro:;  

1 ; i 3 ’ /sj e por conseguinte, 1^ 0 0 0  re'is em prata, 

que conforme a base fundam ental, equivaliào a 67 1/2 
dinheiros sierlinos , n*esi’outra assim alterada só equi- 
vaiiào a 56 , dinheiros slerlinos. D ’aqui ficamos
com dous cambiGs para cora a Praça dc L o n d re s , 

6 pela mesma rasao para com todas as outras cora 
quem lemos relações commerciaes, a saber: Paga
mento era oiro , 1^ 00 0  por 67 */a dinheiros ster- 
liuos j e pagamento em prata i ^ o o o  léis por 56 
d*aquelles mesmos dinheiros.

Exagerado assim o valor da prata, acconteceo o 
oue era obvio, e devia necessariamente accontecer;
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isto l i c , rjMc a riiocda fruca cie prata expulsasse 
imimídialarneule tie locios os pa^nnumtos a niiMcJa 

' íòrle (le o i io j  porcpie u’esia subsliiuição os deve

dores gauliavào 20 por cento : e o oiro cuuliado 

não entrando mais nos pai^anientos, as moedas res- 

’"^eclivas desaparecerão da circulação, liumas "iiar- 

(ladas no fundo das gavetas, outras vendidas por 
prata fraca , corn a aparência para a maior [)ai te dos 

vendedores de liniii agio de 5 , 6 ,  7 ,  etc. [)or cento 

como no ptincipio da alteração do systema se ven

dido os cunhos de oiro , em tanto cpie realuumte 
perdião qnanlo hia de cliffeiença d ’acjutlles 6 ,  6 ,  

7 ,  ele. a 20 por ce n to ,  que era a exageração no 

valor da praia.

Tirado d ’esie modo o oiro da cii culação pela creação 

fanlastica de Iinni valor de 20 por cento sohie o 
verdadeiio valor da prata, aparece o co b re ,  cujos 

. cunhos , aliás necessurios para pequenos trocos, mes

mo no valor da base fundamentai , isto lie dc cobre : 

Prata::  i : 4° j  jamais deveiião, constituir a e u n e n -  
cia geral de Povo algum rico , aparece , d i g o , o 
cobre , não com a pai cimonia accoinodada ao seu 
fim e usos nas liansacções do commeroio a retalho, 

mas em milliares e milhares de arrobas 3 e repre

sentando como cunho o quádruplo pelo menos do 
> *eu valor iiilrinseco ! Hunia onça de cobre puro, 

que , conforme a base fundamental do nosso sys- 

tema, devia valer 20 reis, recebe o cunho legal de 

bo reis : nem se trata (porque tarnbem na verdade 

pouco importava) da sua qualidade ou pureza , co

bre de tachos, o forro dos navios, sem mais pre

paração do que a necessária para lhe imprimir o
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V3S, saliimlo da província qnc llies lie propria, pcr- 
lendèião Clear , ein vez;  <le soiiienlc regular , co.mO 

•■ sahiiiniente «liz Ailams.
Soiiios com  nulo Imm Povo rico, multo r ico,  

c por tíxccilcncia comiueicianle : na > nos lie pos* 
siv'cl jiresciiulir de Imm nieiu ciiculanie (|ual(|iier ; 

jião linhainos systcMua nioneluiio, |)urt?nto o rjue 

)K)S restava? Notas d.» Banco, jiapel. Joã<> Bapiisia 

,S..y emprega hum capitulo mui lor!', )̂ de hi.ma de 

suas obras sobre economia poliilca , |)ara demons

trar qne pip l não lie prata: cmsa se em eS(p<a- 
dilnbar argumentos para nos convencer de Imma 

verdade da primeira uiiniçào , e asMju yrontece sem 

pre, quando ociosamente se pei tende denioiiNlrar axio

mas, ou verdades de si e\i ieriies. Papt l <Ío Banco, 

ou qualquer outro papel , be sempre iioma nota pro- 

mtssoria : quando se da em jiagamenlo, iiHo se paga 

realmente com ella ; promete-se sómenie pagar , mi 

transfere-se ao vqne a recebe o direito que se l i 
nha a hum pigamenlo proiuelido. E se com eífei- 

Iti o Banco p. ga á vista , como promete a nota , 

o cre iilo dVsla põe-sc immedialaniente ao par da 

moeda real , como a experiencla de todos os Ban
cos o lem mostrado 5 mas se o Banco íalia a sna 

promessa , não digo negando-se absolntamentc ao 
pagamento , porcpie is.so importava ininiedi'la hanca- 

roía , mas procrastman 'o o [lor (piahpier cansa,  

ou prele7<t > , a coníi iuça uas smis notas di niune 
na risão da opiniao publica s» bre a solvabilidade 

do mevmo Baiico. lía pois tanta diíierença entre 
Imm pagamento íeito em notas promis\sonas, e biiiu 

pagamcuio ícUo eiu moeda co n e n ic  e de vJ o r  rea l ,
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hum fadoquanta val de huma hypothèse 
que loda a promessa in volve iiecessariamenie a cou- 

dieâo, explicita oit tacl 'a,  de pai -̂ir, se poder; eit) 

tanio que o pagamento eifectivo lie huma verdade 

consumada , sultxi'ilenie , o eterna.
Notas promissorias de hum B..nc'  jci ex.incto, e 

que durante sua existencia h.<via piociastlnado por 

annos o peignuenlo piomelido á vista das mesmas 

notas ; e cunhos de cohre de hum valor exagerado 

de 3oo por cento sohre o que real mente tem ; cons

tituem hoje nossa currcncla, ou meio circulante. Com 

este simulacro de moeda se saldào nossas iransac- 

ções eomn.erclaes em grosso e a retalho , se pagSo 

os direitos e snhsidios nacioii..«\s, se Stlisfazem or

denados, etc. Mas estes j>?>gamenlos (Vitus em notas 

promissci las, e cohre dehaseado , sào propriamente 

pioiiK'ssas de pigamento, garanti las pelo Governo , 

cm virtude de loi promulgada p( lo Corpo Legisla-, 
livo ou hepieseniaçâo Nacional. He esta garantia 

quem lhes dá valor; mas hum valor, por sua na

tureza mesmo hy[)Olhetico, pins que toda a promes

sa necessaiiauieule invidve, como já disse, a con
dição dc pagar, se pod< r. Está pois o valor de nosso 
melo circuL.nte depemlente a rada moniento d<i oj>i- 

nião publica sohre a esUthilidatle , e boa ié d«- Go
verno , e Sobre sua solvahilidade. A sniui lodtas ;.‘S 

causas reaes, ou aparentes, e im-snio íãnt.isiicas. que 
a cada momento aíF.clão aqmdia oj>inião, iníliieiu 
immedi.4lamente sobre o valor de nossa cuirencia. 

J ) ’aqui a alta e baix.i repentina no camblíi, e no va
lor dos Fundos públicos • que todos os dias obser

vamos« Os dtívedtMCs quercnào hum caiuhio mu4

à
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haixo para pagar muito corn pouco j os credores o 
mais alto possível pelu lasão inversa.

 ̂ Entre tanto lie da natureza das coisas, qne corn 

slmilhante cnrrencia , e sem liiim sysiema inoneia- 

rio coordenado com o senso commum de todos os 
Povos civilis.idos , nào se póde pnidenlemenle dar 

expansão algum a, nem a ('specid.u ò s (uimmerciaes , 

liciu a eraprezas fundadas >ol)re o valor permanente 

dos ca[)itaes enijiregados. Nào se póile contar com 

lium termo medio de hum cambio com as Pr.icas
é

estrangeiras; não digo já cambio par,  por que não 

ha par de similbanie moeda, se não outra da mes

ma natureza, ou homogênea; e o homogêneo de hu

m a nota piomissoria he outra igUülmenle promissó

ria ,  ou par j olii ico; inas assim mesmo variun io con

forme o credito estabelecido da promessa feita, ou 

pontualidade do pagamento eífeetivo em valores reaes. 

Quando o Banco d ’ Inglaterra suspendeu o [lagimeii- 

to á vista das suas notas promissórias; o seu carn- 

hio com as Praças estrangeiras degradou se a ponto 

que eni i 8 i 5 huma libra sterlina, qu e ,  conforme o 

p a r ,  cqmvaiia nos Estados-Ijuidos a ^ dollars e 

56 cêntimos, desceo a 3 dollars e 33 cêntimos : e 
3 ^ 0 0 0  reis de nossa moeda em oiro , enjo par, co- 

ÏUO já v im o s ,  era de 67V2 pennys, valiào em In

glaterra 921/a pennys; e isto apesar da riijueza co l-  

lossal , e garantias políticas da Grão-Bretanha. P r o 

messas, sào palavras; mais vale hiiiii toma, que dois

le daiei : diz o riíao. E ex-aqiii a razào por oiie 
r  ' 1 * * 1

eu disse qm; nos éramos lium Povo rico,  e innilo

rico ; pois (jue sem a estabilidade e g iraiitias polí

ticas d li iglaierra, nossa soivabiiidade, e boa íé so-
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mciate, abonão nossas notas promissórias em mais tÍe 

hum meio do que prometem , isto lie , valem em 

cspecies fortes mais do que metade do sen valor no

minal em moeda de eonla  ̂ nusso cambio com a 

Praça de Londres achando se acima tie 34 dinliei» 

ros slerlinos por i f^ ooo  reis. E se este ci tMiio existe 

de facto ,  como na verdade existe, na piesença de 

liiinia divida piihlica mm considerável , de huma 
currencia nominal , e sem sysiema al‘;juni monetá

rio 5 quanto maior sera , se o nosso Corpo Eei^isla- 
livo providenciar, como se espera, sobre estes arti- 

j;»os da mais vUil iniportancia.
S im , providencias süo ahsolutamenic nccessarias 

sobre nossa cm rencia ucliial, e luiiii sysiema mo

netário j e com toda a coiiíiaiiça as esperamos da 

sabedoria e disvelos de nossos Au^nstos Legislado

res. He só de hum Corpo lào res[)eii.avel que pode 

vir o remedio a nossos m.des 5 sobt jào-lbe ce n a -  j 

menie luzes e zelo para desempenhar as mais uiduas 

emprezas em beneficio da Pairia : nem liuma pala

vra eu diria sobre esta matei i a ,  se como membro 

da Commissào creada pelo Governo, para organisai’ 

Imm trab.ilho preparaloi io sobre o sysiema de pe

sos e meilidas, e m on eia iio , não fosse obiigado a 
expor miiilias ideas, taes quaes em minha con-^cien- 

cia entendo : o que farei «Ío modo mais claro e con

ciso que me for possível.
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Notas promissórias de moeda de conta,  e cobre 

debaseado constituem, como já disse, o nosso meio 

ci'rculante. As primeiras coiretn, e devem continuar 
a correr sob a garantia da boa fé nacion.d j na h y 

pothèse sub’entendida, de rpie a Naçàu hum dia sol- 

verá em es[)ecios inelalicas de valor inii inset o ,  as 

qn.iUtias que as mesmas notas eniiocião ie[)resen- 
tar j áeni diminuição alguma, ab.iiimenlo, descon

t o ,  ou reducção, nem directa,  nem indlrectatnen- 

• le : o cobre porém só deve girar, como moeda, no 
sen valor iniiinseco , isto he , na quarta pane do 

valor designado pelos citidios acluaes. Para eífec- 

luar esta medida , a lei determinará o praso o m; is 

curto possivel, por exemplo de dois ou ties m^zes 

,depois da sua piihlica ;ão, dn ’̂ante os qnaes, nt> The- 

souro Pnhlioo da Capital, e em todas as Juntas de Fa

zenda, ou Thesourai ias das Províncias, se recehei áõ os 
tliios cunhos de cobre pelo sen presente valor nominal, 

entregando-se no mesmo .neto aos donos do cobre, 

on st'iis pi oenrailores em íórrna , Apólices ao par tie 

bundos Públicos de 5 por cento de jnro a n n u a l ,  
nao menor cada Imma de reis. Os nomes

dos íh.nos tPestas Apólices seiáò inscriptos no grande 

L iw o  da Divida Publica na Província do Rio de Ja- 

neiio ; e nas outras Províncias , nos respectivos l i 

vros auxiliares (laquelle Grande* Livro , conforme a 

lei de 27 de Novembro de 18 2 7 ,  Capitulo ar

tigo 5.0 Estas Apólices não poderáõ girar nas iran- 

sacçõe« cominerciaes, ou oiuia qualquer,  senão por

; I.:

'  t il!
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îiieio de iransfcrenciiï, corn os quesiios e solemuiJa» 
des deleniiinad.is iia supracuada lei.

Os donus , iMi sens procuradores legais , de quan-,, 

lias de cobre menores de 4of’^ o o o  reis , recebei dû,

( eiu Itigar de Apólices ao par de 6 por cenio de 

jiiro annual ) cédulas ao par do cobre recebido no 

valor dos cun bos acluaes , de looe^ooo reis , 90,^ ,

, 6 0 ^  y , 4 o g ) ,  3u$ÿ, 2oJJ),

e d ’ulii para baixo de 9 ^  »oo leis , 8 ,  7 ,  etc. aid 

l ^ o o o r e i s ,  não entregando nenhuma d ’tsie uliimo 

Vidor para baixo. Esias cédulas não venccráõ je.ro 

algum 3 mas podeiáõ circular em iodas as Iran^ac- 

ções comme rciaes, e ser rec( bidas nas Repartições 

Eublícas da arrecadação de Fazenda até bum quinto 
do p.. gamento feito.

Fiuoo o prazo do tempo determinado pela lei para 

a snb.stiiuiçào dos cunhos actuaes de cobre , por 
Apólices , e Cetlulas do Governo , da forma exposta,  ̂

os mesmos cunhos conlinuareSò a ciicular como moeda 
corrente em iwdos os pagamentos , mas sómenie no 
seu valor intiiuseco, isto hc 3 huma moeda de 80 
réis por 20 léis, huma dita de 4<J léis por 10 réis, 

liuma de 20 lé is ,  ou duas de 10 réis ,  por 5 léis. 
F) esta fornia , o cohre cuniiado, cuja exageração de 
valor fantasLico tem dado lugar ao mais pernicioso 

contrabando, será resíiiuido ao lugar, que lhe com

pele na proporção íund.uncnlal de burn perfeito sys- 

lema monetário. Foi em relação a este syslema , 

sobre o qual como Membro tia Commissão respec
tiva devo exiiòr minlias idéas , (|ue toquei a questão 

da substilniçao do cobre cunhado , ali.ás commciii-  

da a hujna outra Comirussão mui rcsp c iu te l , e que

n
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cerlaTrente terá desenvolvido a malcria em toda a 

siiii extensão  ̂ coni a sabedoria j priiiK ncia j e iuzes j 

<jue caraeleiK'-îio sens illustres Meiubros.
Eniie ianlo ,  (^onio de allum a íórtna dei hnni plano, 

on ao meir.s as b<.ses «j’elle , ciimpre-ine expor as 
rú/òos, sobre rjne o f u n d e i ,  o fjiie passo a fazer.

O piimeiro , e essencial dever da justiça distribui- 

livn , be dar a ca.ia biim o qiie be sen ; ( reãdere 
u ic.uKjiifi suiif/i ) e ípiando nao lie possível saiisfizcr 

a lovlos , poi-íjiie não ha com qne , e a impossiveis 
nin^nein b<? (>!ii ii^ado , deve bniiia boa pisliça lí^vuilar, 

<pianl>) est' ] i ao seu aleaiiee , a condição de iodos os 

que lem a reclamar d ’elbi. He por esta razáo, que 
os bens de hmna casa f.dlida sao divididos pro rcitd 

entre iodos os seus cre<b'res.
He sobre este pMiicijUo , (jiie fundei as bases do 

plano de substituição á moeda <le cobre circulante. 

.Com  effeiio , huma Lei , ou Resobição i!o CorpO 

Le^islavlvo decretou já , e foi posta em execução , 

que os credores do Lstado <la divida flncluanle aiC 

18 26,  í©ssem [)ai;os sobre seus títulos verídicos,  e 
lej^aes, em Apnlices ao p a r ,  com o juro de 5 por 

cento ao anno ; e qtie seus nomes fossem inscriplos 

no í^rande Livn» da Divida P u b lica ,  na Provincia 

do Rio de Janeiro , c nos auxiliares respectivos de 

todas as outras Provimias. Huma grande parle d ’a- 

quella divida leni sido assim pt^^a, e se vai,  na forma 

<la L e i , [lagando , á pt oporção que se justifi« ão as 

Ji(|uiiiacões respectivas. Estas Apólices de 6 por cculo,  

desde a sua ptimeiia emissão, lem corrido na Praça 

por menos de metade do seu valor nomin.nl, e ac- 

luaimenle sc acbão por hum terço d \iq u d le  vulor.
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Entretanto os credores assim pogos y resignarao-sõ 
mui louvavelmente com a impeiiosa lei da nectssi- 

dacle ; porque reconlieceião a boa íe do Governo ,  

e a impossi})ili<lade em que se acliava de fazer-lhes 

melhor pagamento: nem ouvi jamais, qne nenhum 

d ’aquelles cred.'ies íizesse , aern mesmo se lembrassb 

de í..z<̂ r, reclaniaça.o alguma, aliás talvez hem plau- 
s ive l , se não justa.

Não pnde entrar em duvida , que os possuidores 
acluaes da moeda de cobre cnnliad» nas Ofíicinas 

Publicas da Naçao , são credores do Estado por Ires 
quartos do pagainenlo , que com tila se llies f e z ,  

pois que realrncnte se lhes deu sd Imm com a de- 
iioiniufiçãü de quatro , isto be , por cada 80 réis ,  

receberão so 20 leis : e tanto isto be verdade, que 

não ba ninguém , que nài* este ja boje íiimemcnte 

persuadido, de que sem restituir os mssos cunhos 
de cobre ao seu valor real , não be possiv« 1 eslabe- -i 
lecer ordem alguma , nem em nosso systeina m o
netário , nem eni nossas finanças, m n i em trans- 

acção alguma do commei elo. São , [lorianto, os pos
suidores d aquella moeda fraca credores , incontes

tavelmente, do Estado. Mas sendo credores, be de 
justiça Igualar a siia condição com a d ’aquelles ou

tros , n quem se tem pago , e vai pagando, ein Apó
lices de Fundos Públicos de 5 por cento. Outro <]ual- 
qner nuulo de pagamento, que os pozesse em melhor 

condição , duria liuin direito indlquiiavcl aos primei
ros para reclamar com toda a justiça 5 nem já ser
viria de cansai , ou pretexto a lei da necessidade, 
porque essa mesma lei deve também ser igual para 

lodos. Se pelo contrario, são os credores pelo cobre
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cmiliaclo poslos em prior condição de pagamenlo 
o inesnio direilo  ̂ e polas mcsinas razôcsj lhes assistna 

'^para reclamarem pola ignaldade com os [nimeiros.

Parece-me pois ler sallsfolto com as razões, por
(pm adoplei o piano , (pie jiropnz para a snhslilui-

cao dos ounlios de cobre aclnaos. Não b? mals do »
cjne dirigir*me pela bussola da loi sobro b.im ca

minho já ir lli iado, e acinalmoiiie segnido polo Go- 

voi no , < ni v’.rindo da rnesma lei. E se a en issao 
das cedil las,  cpie propnz paia p,orpionas (jOaniaiS , 

paroce liiima excepção da r;gra , (jue sogni , f.*i 

poiapie a mesma lei , rp̂ e mamlou pagar a i.ivi'la 

ilnc.luaiile em AjioUces , fez bnma siimdh nie ex- 

copçào , não admlilindo qnanlia monor de 4 
leis para formar hmna in-cripção no Grande Livio: 
e ao mosnio tempo me pareceo , qne a vanlagcm <'a 

ciioiilação das cedidas n..s iransacções commciciaes, 

*' c pagamento de iliieiios publicos , erpuvalia ao in-  

leresse do jnro confornlo cás Apólices.
Talvez alguém obji'cle contia o plano a impor

tância dos piros de lium capital tíio avnllado. l\las 

(piem não ve lambem , tpie as Apólices de 5 por 

cento acliando-se acinalmente ))clo leico do seu va*or 
nominal , huma emissão snccessivn , e muito maior 

do que a presente , as levaria a bum quarlo, e talvi'z 

a menos ; e que n ’esse caso os cunhos , em troco 

dos qnaes cilas se distribuirão , as podem resgatar, 

com muito pouca differewça ? Porque mesmo quando 

conservassem o seu valor presente , o ipie mio lie 

natural , a differença de /̂3 a /̂j scmlo /̂,2 , impor

taria somente em 8 por cento do capital nomi

nal das Apólices resgatadas. Nem devem laes Apo-

*1'
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lices ser amorlisadas segundo o systema de Juro  ̂
compostos da 2 .a ordem , como as acluaes , que em 

vil tilde d ’uqii<dle ?ystema , mesmo depois de resga

tadas, e golpeadas, íigiirao com os juros na íollia 
respectiva. Kslas A[)olices devem resgalar-se , talvez, 

como já vlisse , com os < unhos de cohre , que per 

ellas se recel érfto , e liuma vez resgatadas , devcni 

guardar se em cofres seguros, simplesmente para con

ferencia^ mas uunca mais devt 111 figurar na foilia, 

nem vencer jiiios. l>’esie modo julgo ler respondido 

salisíácloriameiue áijuelia objecção.

S Y S T J iM A  MOxNETARIO.

0
1'

M r. Adams , em sen relalono sobre pesos , e m e

didas , depois de li.»ver demonstrado como pela de- 

ba seação dos cunhos se ba via inteira mente pertur

bado , e mesmo perdido a nniformiilade entre as 

moedas correntes , c  pesos do conimercio , unifor
midade a mais interessante para hiiin perfeiio sysic- 

ma de metrologia , e cuja restauração, se nao losse 

a opposição , que necessariamente havia experimen
tar , e que elle julga invencível , da parte de pie- 
juizos inveterados, e usos estabelecidos, seria o iinico 

aperfeiçoamento, de qne geral mente a metrologia ac

tual he susceptível , diz assim , pag. 86 :
Se fosse o dever d ’este relaioiio appresentar hum 

systema de pesos, medidas,  e cunlius, tudo reíiui- 
vel a hum só p‘adrão , comblnando*o, (juaiito los^e 

possivcl , com a arillimetiea decimal, e de cjne zizzutii^ 
forrnicLide o principio dumioante, ^em respeito

aos usos existentes , elle proporia hum cunho de

í



( 20 )

prata, cie nove parles de fino, e huma de liga 5 de 

espessura igual a Initua «Jeriuia [)arle do seu diaiuelro : 

o diaiueiiü seria hum décimo de hum p é,  e o pé 
huma (juaria p.uie do n-ciro Fraiirez. Este cunho 

seria a uni lado de pesos, assim como das moedas 

de c o n ta ,  e suas (hvisões , e múltiplos .serião dé
cima es.

A  unidade de medidas de capacidade seria hum 
vaso contendo o peso de 10 d^iquelles cunhos em 
agua dcslillad.a, na leitij)eialura de 10 giáos do iher- 

nioraetro ceniigrado; e as dimensões cúbicas ti’esle 

vaso serião determinadas pelo peso de seus coiUenlos^ 

a arilhmetica decimal seria applicada a sens pesos5 

e fracções vulgares convenientes a suas medidas 

cúbicas. Estabeh culo huma vez este sysleiua , o peso- 
padrão e pureza do cunho seiia huio hiim artigo 

da C. nsiiiuiçào , e declarado inalu ravel pe la Legis- 

lalui'a. A  Vi.nlag(*rn de hum l.*l sy.si«*ma sei la com- 

prehender e estabelecer hum |.unci|'io de unifor

midade com reíereiicia ao leinj>o , que a metrologia 

íianceza u;u» ] ossmjopeso seria huma guarda perpetua 
Sühie a pureza e valor d<» c u n ‘ o. Nenhum outro 
peso seiiu nccessaiio ou para dezejar. (*) cunho e 

o peso serião inuiuos conlrasOs hum do oiUro| 

âccessiví is sempre a caila imilviduo.

« Fosse o efleilo de hum tal systenia , como cerla- 
meutcaua temhuieia seria, sóiuenie o privar a A u tori

dade Leg!>laiiva do poder iie dehasear as moedas, elhs 

cortaria pela raiz kaina das mais perniciosas praticasy 
que sempre affti^irão o homem na sociedade civil. 3̂

Por hum concurso de circunstancias notável, ac- 

contece que aquelle desideratum de perfeição ideMl
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na opinião de Ms. A d am s,  he o mais f a d ] ,  ohvio,' 
e naturalmenle accoinmodado ein suas paries essen- 

eiaes á nossa metrologia , e nsos esLnbelecidos rela- 

livameiue ao syslema nionelario. Nfio lemos cun eucia 

ein ineiaes preciosos , porque nosso m d o clrculanie 

aclual são nolas promissoiias dc moeda de conta, 

e cobre debaseado 5 e nossos primupaes cunbi>s de 

oiro 5 foia da circulação pela lol.d subversão das 
bases de nosso amigo systeina monoUirio , guardados 

no fundo dos cofres ou gaveias, onde se aciiem, estão 

na mais pei feila harmoma roín a reíói ma , desejada 

apenas por A d am s,  e para nós a mais facd , e mesmo 
talvez a iiuica que se possa e deva adoptar, cou.o 

será facll perceber.
Já vimos que a base de nosso systema monelario 

amigo consisiia nas propoieões íundamenlaes se

guintes : cobre : praia : : 1 : 4" j  ̂ praia ; oiro : : 1 : 
j 6 , ou o que lie o mesmo, cobre: prata: o i r o : :  

1 :  40 • ^4^̂ >  ̂ prata sendo de 11 diiiheiros de íino, 
e o oiro de 22 quilates; base aceorde, salvas insig
nificantes diíferem^as, coin a <los systemas monei.iiios 
de lüd"S os Povos rivilisados. Istu poslo, lemos, 
como lambem já vimos, que 1^000 léis de nossa 
moeda em oiro de 22 quilates são peiítiiamenle 

iguaes etn peso e tilulo á quaniidatle de t>iii), qnc 

os Inglezes designao por 67 */a dinbclros steriinos. 
O r a ,  buma oitava m ssa d ’cujnelle mesmo 1. iro vale 
em Inglaterra 108 diubeiros sterbnos; poi conse
guinte lemos a proporção segnint< :̂ 67 */a ds. si. : 
J08 ds. st.:  : iífj)ooo réis : x = ;  i .^ ó  10 léis, igu.<l 
ao valor de 1 oitava de oiro de nossa iiiucda, ou 

4. oitava de oiro igual a i-JJóoo léis.
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Meia dob la , nosso principal cnnbo de oiro, tenî 
4 oilavas de [)eso de oiro de 22 (jmlaies; poi con- 

çegLiuite lem de vaior ininnsccr), exjiresso em nossa 

moeda de eonia, léiS, val'»r recoidieeido
por ledos os po\us civiiisatios, e expressado, em ea la 

liüiii por sua iitoe l<t de conla respectiva, deMí^naiioO 
líuma íjuaiUidade de oiro igual oiii peso e liudo 

ao conii io em lunna ii»eia dol la , <nj o seii erjiiiv.drlUe 
em praia, ou (pijLpier ouira moeda. Po^la puis a 
j)ropi>ição fii i idam eriul, ou base do nosso syslema 
monelario, a sabei :

Oiro: praia; co b re : :  640: 4  ̂ : 1 ,  teremos;

O valor íle 1 marco, 
oii 3 onças 

Dito <le 1 onça..
Dito <le 1 oit.iva.
D ito . de I scrop.o

(2Í gváo ). 
Dit* de 1 giáo...

Eisr O ORO.

icy ^ joo  rs. 
i2̂ 3oo 
j^6co

513 1/3
2 2 2/,

E M  1’ r A T V .

6 f̂Co rs. 
doo
lOO

33 «/3
^001,33â

EM CoBRB.

MOEDAS

DE O ü R O . DB P r  \t a . D E  ConSB-

c, t

VaLor.

3 “ 6^ j.00 rs. 
s.A 3̂ 200 
3.a 1̂ 600
4  ̂ doo

MOEDAS POR MARCO. 

Hum marco d^Quro dâ exactameiue.......

J l̂'ZO. K alor, P ezo . T^ùLor. P ezo .
4 oit.» 1.2 doo rs. 1 onç. 1.2 20 rs. 1 onç-. j
2 2.2 4°o 4 oit.» 2.2 10 4 oit.®

t1 3 2 2CO 2 3.2 5 2
V» 4.2 100 1

6.2 60 >/2

16 moedas de 6^4°° r*»
32 de 3̂ 200
64 » de 1^600

12Ü u do doo

t e
A.
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H u r a m a r c o  d e P r a t a d â e x a c t a m e n t e . . . . 8 m o e d a s d e  8:0 r e í è . ' ' .

16 II d e  400
3  j » d e  200

■> H » d e  100 ^

128 II d o  ó o 1

H u m m a r c o  d e C o b r e d á e x à c t a m e n t c . . . . 8 m o e d a s d e  20 r e i s . ’

16 II d e  10 0
3 2 » d e  5

Titulo.

Do ooro , 22 qnllales , da praia i i  dinlieiros de 

íiiiv , o Ovjíjíc: j)U.ü. --

T ole ancia em peso.

Confonre (</) o achial syslema franccz, n üde- 
rancia nos cnnlios de oiio he de /̂looo excesso, 
oti fulla. ĵ M s cunhos «ie prata he,  nas moedas de 
6 íranc<'S í o  léis) de '̂/icoo> n >s de J e 2 íVancos', 
‘°/iooo j on i p(*r cenío , nas <]e */2 IVanco i /̂iooo y 

lios (ie de í’ianco (4o léls ) ô̂ ioco ? ou 2 por ceiilo, 
j)or f xcesso , ou írdla.

ÍVos cunhos <le cohre não ha tolerância por íalla^ 
mas siin por excesso de a/ioo para mais.

Tolerância em li^a.

-•I 1i««"

O remeoio da liga he , para o oiro o/iooo ? e para 

a pr.ita ŝ iooo»
A.s leis dos Estados-Uni los d’Amei ica não ad- 

niilleni lo'erancia alguma eni peso para menos , e

(a) Adams, leiaiwno sobre pesos e ajcdiclas, pag. 64.
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consilirrão a flefinieticia enj pureza , como erro dos 

' í)fiiclaes da moeda, qne só sào desculpados em caso 
j.d\i(juella serd en lio  do limite de do valur do

runlio,  oii, com poiic • differença 7/1000? alctn d^esle 

l iu d le ,  elles sào «lesqnaliíicados para exercer seus 
oíílcios. l\Ir. Adams oboei v a , que aonde a lei lie 

lào severa , mister era (jue a tolerância fosse lar^a; 

mas, (jiití como dever ol»i ii âloi io sobre os Ofíiciaes 

da moeda, Imiua loleraiuia de ĵooo seria mais qne 
snílicienie para cada j eça tle moeda : e nào admiite 

a loler.iiu'1 ( sobie o termo medio deduzido da ex-  
periencia feita sub e mnii.;)S moedas.

Km qnanto nossa currencia for p. pel on moeda 
de conta , (»s pagamentos em moena < oriente seráõ 
pelo preço correspondente ao agio do dia em que 
se íizer o pagamento : isto he , correrão os cunhos 

de oiro , prata , e cubre , peio preço em qne for 

(. reptitado na Praça cada iium d ’cstes melaes no dia 
do pagamento.

]>ío cunho novo e perfeito de cobre qne se fizer, 

poder-se-lia ilevar a pntpuiçào fundamental de 26 

por çenio sobie o v !or tio co b re ,  de sorte que 

se tcnlni a seguinte: cobre: pr.ita : : i : 32, prata: oi- 
r o :: 1 :16, on , o qm* he o mesmo , cobre : prata: 

o iro : :  i : 32:5 i 2 j e n’esie caso, hum marco de c o 

bre pnro em ii.oetla vah rá 200 reis j e hnma on

ça 25 reis. Mas este valor sendo devido á pureza 

do metal e perfeição dos cuniios novos, não de

ve atlaptar-se ás moedas aetnaes ile 1 onça , oii 

80 re is , as qnaes , em razão de serem de cobre 

impuro e facilmente inimitáveis, darião ainda, por 
2P reis, lugar ao contrabando.

‘V
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Rsle sysleina tuonetario , que na mainr simpli» 

Ciilade possivel appresenio, como derivando imme- 

iUata e directainenie de nossas leis antigas, e nsu- 

estahf 1< ('idos , oííerece , Coino á pt iíneira vi>ta se 

percel)o , (oiins as vainagens csscnciaes qne AdariiS 

111 sna hypothèse imagina. Elle se a lapla ao peso 

do eommercio , não em relação reíi.ota , oti pro

porção , ina*} eiu nniformi lade d ’ idenudade , os c u 

nhos de todos os melaes sendo cada hliin hnma 

paile aliqnota e defini.Ia em números inteiros dá 
unidade [nincipai de peso ,  isto I ie , da libta ; ca

da cnnho dc cohre, prata, e oiro, he contraste 
e padrão di; peso e valor , não so entre cnnho e 

cnnho de differente metal , mas entre O peso e va

lor de todos os objetãos ponderáveis; de sorte que 
a moeda vem a ser o padrão geral de pesos e va
lores. Sua subdivisão binaria para os usos da vida, 

e a indole de nossa moeda de conta em í ^ qoc ,̂  ̂
reis para a contabilidade , sao de todos os systemas 

monetários conhecidos , as mais accornodadas á ari- 

therneiica decimal. As dimensões cnbicas da acoaO
desiillada , ila temperatura media do Rio de Janei- 

ro , 76 gráos , por exemplo, do thermometro da 

harenhelt, deduzidas do peso de nossa libra, darão 

hum padrão constante da natureza , com o qual 

se poderííõ a todo o tempo conferir nossos padiõe.s 

arliüfiaes. Eex-aqni sem as dlfíicnldades, qne Adam.s 
encara como insuperáveis , estabelecido natural e 

siin(»iesmenLe o svstema mimetarlo  ̂ qiíe elle só .sé 
.treveo a desejar, como hnm modelo em desulera-' 
turn da perfeição ideal que este objeelo admite.

Entretanto ; se o no.sso Corpo Legislativo em smi
4
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equivalente imposto ad lioc , isto he para a manii-

lencão e cusle-o das e.isas de moeda <ia N ação ,  eni
>

nada se altera ou aj r̂ava a coudiçao do Povo 3 po.is 

que ilesie modo não lem de pa^ar mais uem' menos 

do (}ue p.igava : a (|uesião lie só de n o m e ,  mas

© fundo da ctnsa lie reaimenle o mesmo 3 em taDio 

que as vantagens do novo systema monctai i o , que 

sem este quesito se não podmn veiiíicar, são do 

mais transcendente inteiasse para o mesmo Povo. 

A lém  d^isto, minha proposição não lie que se cunhe 

de graça nas ofiicinas da Nação o e i io ,  ou {»rala 

que os [larliculares maiulem á casa da moeila para 

esse íim 3 antes entendo que devem {lagar a mão- 

d ’obra da cunhagem , na rasão de 1 por cento da 

o iro ,  2 {)or cento da {»rata , ou qualquer outro arhi- 

trio que [leritos tPaquella oííicina julgarem projior- 

cionado ao trabalho e despeza respectiva 3 inas esse -i 

em olum ento, ou antes {»icço do feitio, deve ser {lagQ  ̂  ̂

á parte {»elos donos do oiro e prata 3 e não dedusido 

dos cunhos, em peso , ou liga 3 porque isso, como 

já disse , desmontaria a b a s e , e por conseguinte lodo 

o systema.
Resta-me íinalmenle tocar ainda hnnia questão so

bre o systema monetário , o.que farei do mode» mais 

claro , e breve , que me for {»ossivcl 3 e vem a ser: 
se conviiá alterar , (n ã o  a {»roporção íiimlamcnlal do 
systema ) mas a designação dos valores reacs de nos
sas moedas correntes em nossa moeda de conta : 
isto l ie ,  se convirá clianiar i j^ óo o  réis 2^5<»o réis, 

on , o que lie o mesmo, designar meia dobla (0,^4^^  ̂

réis ) por 10^000 réis ?
JEssa, como qualquer outra mudança, devei ia ler
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hnni fini de iililidiide puLiica j  aJias , nem d’essa y  

nem de onha qnalquer se deveria em caso a!»uni 
iratar. Yejamos pois que milidade uos produ/ii la se- 
juelhante mudança de iioiue.

i . °  Em relação a nossas iransacçôes com os Es-
ti’aiiiïi'iios. ̂ c

2,.<̂ Eorii referencia aos interesses de nossos Con
cidadãos entre si.

3 .« íielaiivamenie as Iransacçôes dos niesnios com 
O Governo , e reciproca ni ente.

4-  ̂ FiiialiU'^nle cm ra/âo de sua influencia soluo 
O Ciedilo do Es'ado y  ou Creduo Piddir^o.

i.® Noisas LiansaaçQcs corn os Eslrauj^eiros sei’lâo 
tenulcidas em la laçüo ao camblo par resnliante de 

nossa mudança i)ypoilieiica j este par séria île i ^ o o o  

réis por 43 75 diniieir^s eslei linos  ̂ em v< z de 67 7  ̂
ditOi, lia hypoiliese de que haviamos arbiiiado 2 ^ 6 0 0  

c réis para v.tlor de i oitava de oiio , em lu^ar de 

leis , ciii que ella he aelnaliiuuile rcpmada 

em moeda correule de oiio. Portanto,  por cada 

1^ 0 0 0  rcis de u.ossa rnoeda de conta aclnal , nós 

leriuinos de j).<gar ao Estiangciro 1 ^ 6 6 2  7^ réis, qne 

são 1^^000 réis mnliiplicados pela razão de 67,5:43,2, 
on <le o5.: i6 f qn tnîia « xaclaiijente igual co nosso 

pímnm» nm Je 67 72 diulielros esterlinos por nosso 

3^1100 léis acUial. ^ssim simelhante mudanca ne-
A

nhniiii  vant-igom nos subministraria no pagamento 

de nr.ssns dindas acliiaes passivas para com os Es- 

l ian-rims, Qiianio à> activas, ou elles nos pagariào 

ns.n lo do mesmo coeificienle ( 1,6626 ) e então fi- 
can .m os no esiado , em que estamos, sein le sã o ,  

ucai beneficio 5 ou cliicanaiiâo , propondo-nos em



.aganienio por cada i ^ o u o  léis esla inesnia qnaiiiia 

luliiplicada por 0 ,6 4 ,  islo l i e ,  pela razão de ‘ 7̂̂ -5 > 

jue a lanio da nossa moeda aeluai nós leriamos cha*- 

'.ado i|^ooo réis,  pelo arliiirio de haver dado a 

6 a desij^nação de 26. N^esse caso , nosso prejuizo 

■ ria de 36 por cento em nossas dividas aciiva*s ;

ejuizo , sobre o qual liaviamos cerlaiticnt reclamar, 

e com ioda a raz^o j porque a mudança de nume 

rão  node mudar a esseucia, e verdade tias cousas. 

Seriamos allendiilos , e finalmenle pagos de nossas 

dividas aciivas , como se lal mudança de mame não 

tivesse havido. Logo , em hum , c ouiro caao, a sua 

tiiilidade he nulla p n  feiiauu nie em relação a nossas 

transacçôes com os fsirangeii os , apenas hunccon- 

do-lhes pi elexlos para contestações. Is’esie sentido 

pois não se deve tialar de lul mudança.
2.0 Em referencia aos interesses de nossos Con- ’ 

cidailãos enire-si , a cousa lie ainda mais clara ; por-r 
qu e ,  ou os credores conscienciosos pagariào jior in

teiro suas dividas , islo he , darião aos seus credores 

i ^ 5Ó2,Ò réis da nova denominação por cada i,í^üoo 

réis , (jue devessem , e n ’esie c a s o , seria ociosa a 
mudança ; ou , cingindo-se ao nome de i ^ o o o  réis, 

"designado, como já v im os,  por 640 réis de nossa 
noeda actual , perteuileiião satisfazer seus credores 

defraudaiido-os real mente de 36 por cento de sua 

oropriedade. D ’esles nhimos pagadores o numero seria 
mui grande, e por consequencia-o dos prejudicados 

;m 36 por cento de sua fazenda: ora,  todos estes 

irejuizos serião effeito nec<ssario da mudança em 
lypoihese. Logo semelhante mudança , em relação 

aos interesses de nossos Concidadãos enire-si,  não
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séria innlil só m eu te , mas prejudiciallssima , e caiis 

efficieule das mais levoltantes , e anli-sociaes iiijus 
liças. (a)

3 .*̂  Em respeito ás iransacçòes de nossos C on ci

dadãos com o Governo , estamos reduzidos ao se- 

gifndo caso. Ou o Goveino inediria pela mesma es

cala os seus devedores, e credores, como lie de jus

tiça , havendo dos primeiros suas dividas na devida 

jiroporção de 1 ,^ 662,5  da nova denominação por 
cada 1^ 0 0 0  réis acinaes 5 e satisfazendo aos segun

dos do mesmo m o d o ,  e então a m ulança  seria , 

u ’este sentido,  indifférente 5 ou perdoando aos p» i- 

ineiros 36 por cento em seu pagamento, }>ei temieria 

para si a mesma indulgência da parte dos segundos. 

A  i sto responderiao estes , com muita razão ; se exi* 

gis de nós , que vos cedamos mais de de iie.ssa 

fazenda em vossa mão , porque dais mais de Y3 áíjuel- 

les , que possuem a vossa , ou vos devem ? E se o 

Governo exigisse dos seus devedores o pagamento de

vido na pn-porçíio conespondente , lhe diiião estes, 
ainda com mais razão : Como I aos vossos credores 

vós perlendcis pagar defraudando-os de 36 por cento 

sobre seus haveres cm vosso poder 3 e de vossos de-

(n) o  que ha tle inais hoiruiusu ( affreux) eui huma tal ini
quidade Irgal ( a dehascação das moedas , ou mudança na designa
ção nominal dos seus valores) diz Tracy, he que ella não só per
mite a injustiça, ma« ordena-a, obriga necessariamente a ser in
justo*, porque salvas cireunstancias mui raras, o porticular o mais 
probo be obrigado a aproveitai-se da odiosa faculdade que se Ibe 
dá; pois que todo o mundo usando a em sua face, elle seria ein 
pouco tempo arruinado e ins<dva\'el. Assim, não ba senão a es
colha cntití duas banca-rotas, e elle deve decidir-se jror aquclia 
a lei autorisa. — (T r a c y  ela iw iU o: d ’Id io lo g ia  tom o I V  p a g . 226. 
art. m oedas.)
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vetlorps vós exl;;is em loda a severidade hnm 

njcnlo por in ie iio ,  querendo linnia lei para vós, ou

tra paia os onfros? Mas snpponliainos , qiic semc^ 

Ihantes reflexões se uào Í' zião , antes lodos se re 
sign vão sem imirmurar : em ultimo resultado o que 

se teria obii<lo ( alrojuIhmdo o pnncijiio , da lei nSo 
dever ter effeilo retroactivo) seria hnma reducção de 

36 por cento no pagamento da divida ílnctuante : 

mas já vimos , qne conforme o pagamenio actual , 

decretado pela L e i ,  cm Ajudices de 5 por cento 

ao par , e qne correm na Praça por hum terço do 

seu valor nominal , se obtinha a ledncção de 66 por 

cento no me'ino pagamento, e isto sem qne nenhum 

crerlor se lenha queixado. Logo , para o fim da re- 

ducçâo no pagamento huma tal mudança se não faz 

precisa. Ern quanto ás despezas correntes da A d m i

nistração Pub lica ,  vemos que o Corpo Legislativo, 

ailendendo á mesquinhez dos ordenados da maior parte 

dos Fnncclonarios Públicos, tem angmentado muitos 

d ’a(|uelles ordenados ; tomando , com toda a razão, 

como piinci[:io , qne he preciso , que os Emprega

dos pelo Governo no serviço da Nação snhsislão , 

quanto possivtl seja , independentes de outro qual

quer emolumento. Ora , ou este aiigmento seria real, 
e então seria necessário pagar a'qnelles Empregados 
por cada i^ o o o  I'eis aetnaes 1 ^ 6 6 2 , 5  da nova de

nominação , e n ’este caso a mudança sei ia ociosa , 

e inútil , ou por cada 1 g)ooo reis aetnaes, 640 reis; 

o que seria realmente diminuir de 36 jior cento aquel- 

mesmos ordenados . |)rocedimento em comradic- 

çao com a pratica , e prlndpo.s do Corpo Legislativo. 
Logo , no sentido das relações de nossos Concida-

i !-|
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dâos corn o G ovrrno, e reciproranienle, semelliatne 

mmiitriça v)âo appi< senl.ina niiii(l;i(lo ;ilgnma ; por- 

kinlo nào se deve iraiar d ’f i l i  u’csie .seniido,

FiiiaIiiK-^n' P, S(jbi'e <> Ci('(!iU> Publi o h iiiilncn— 

cia (le luima la! jucdi la nao pCMicria dcixar d(i ser 

dcl mais pei ni<'iosa naHir  ̂za. iNtissas iransaGÇÔt'S ciuii“ 

itierciaes f nossos liavores, iiossa .s d̂) l̂.s êncIa diaria, 

ludii se V( rifica sobr<‘ <) ereoito «io Govei no ern snas 
notas proiijissonas , niiico nieio cii'cnl.tjiie entre nós 

( porcjiie o mesmo ('obre y de bom valor nominal fjiia- 
dniplo do son intilnseco , nâo pô le sor considi iado 

senão ccmo notas ainda promtssorias) : mas (jue le, 

on crediLo mere(îenâo estas promessas, se anlonsad(> 

por huma Lei, o Governo dicesse aos sens credoies,

( rpn; sào lodos os Cidadãos, e Estrangeiros, qne 
possnem aie hnma nota de ir^ooo réis ) : « esses 

1-^000 r(*is , qne eu vos promelli pagar, agora va

lem /̂2 re'is ; lomai entra promessa de 64«

réis (i\'.ss3 nioeda , qne eu vos promeli , e conten
tai-vos ; porque esses mesrnos 640 réis agora chaniào- 

se 1^ 0 0 0  réis. O Corpo Legislativo assim o Decie- 

ton , [>oiqne para isso imha poder , e vontade , e 
nossas circunslanci is aclnaes o exigiào. He obvio, 

qne ficando ainda ao Corpo Legislativo o mesmo po

der j e sua vontade sendo deitei minada por circuns

tancias , a mesma razão , por qne agora tivesse sido 
ledn/ida de 36 por cento sna promessa de paga

mento , podeiia oucorrer em outra oceasiao para re

duzir ainda esta segunda ; e assim por diante , por- 

*qne isto não tem limite. E (inem liaveria e.nião no 

mundo tão inepto sobre seus intetes^^es , qne con- 

íiasse de boa vontade seus capitaes a hum semelbaule

-i)

. - j
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devedor ? Huma tal mudança pois importaria a ruina; 

completa de todo o Credito P u b lico ,  c com elle a 

de todos os C idadãos,  pendentes,  como já notei,; 

d ’aquelle Credito para a sua subsistência diaria. LogOj> 

em nenhum sentido , semelhante mudança pode sci; 

admissivel. {a) ^

D ii f talem nobis avertite pestem !

Rio de Janeiro i 4 de Março de i 833.

F r a 3\ c i s c o  C o r d e i r o  d a  S i l v a  T o r r e s .

(o) Mirabeau chamava a estas creafões legaes de valores fan
tásticos « O rgias do despotism o em d elirio , u —  (T r a c y  elem en tos  

4 ’ Id eo lo g ia  tomo I V  art. m oeda. J

; J‘,1

Wa  x y i » .  I .v ir ,  E C O A S T , d e  S E K íA O I - 1'L A A C I 1EÍI e  c




























